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REQUERIMENTO N°

,/ 
 

ADIAMENTO, POR 7 DIAS, DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2022 — DISPÕE SOBRE A 

INSTITUIÇÃO DE COMPLEMENTO SALARIAL PARA CUMPRIMENTO DO PISO 

SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 

212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI FEDERAL N° 11.738/2008, NOS 

TERMOS QUE ESPECIFICA. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o 

Plenário, REQUEREMOS a Vossa Excelência o adiamento por 7 (sete) dias da 

discussão e votação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2022 —

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMPLEMENTO SALARIAL PARA 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, CONFORME 

PREVISTO NO ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI 

FEDERAL N° 11.738/2008, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, devendo retornar a 

matéria à pauta de deliberações de sessão ordinária do dia 24 de maio de 2022. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 17 de maio de 2022. 


